
ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

MARÇOI2O2I 

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 110 

DATA: 16/03/2021 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CREDOR: 

DOTAÇÃO: 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

AÇÃO: 

ELEMENTO DESPESA: 

FONTE RECURSO: 

BASE LEGAL: 

N° PROCESSO LIQUIDAÇÃO: 

N° EMPENHO: 

VALOR BRUTO: 

VALOR DAS DEDUÇÕES: 

VALOR LÍQUIDO: 

ulcmnolrn flf\ CRRflCkIUfl 

STOCK CAR EQUIPADORA - EIRELI - EPP 

0101 - CÂMARA MUNICIPAL 

2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

0100000 - Recursos Ordinários 

02 - Dispensavel, Art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93 

51 

121,22 

0,00 

12122 

DESTINA-SE A DESPESA COM A FRANQUIA DO VEICULO DA CÃMARA, VIRTUS PKY-3639, PARA SUBSTITUIÇÃO DA SINALEIRA TRASEIRA DO LADO 
ESQUEDO, VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESTE PODER LEGISLATIVO 

PAGAMENTOS: 

BANCO CONTA NOME DOC VALOR 

Banco do Brasil S.A. 8137X MOVIMENTOCMXX - BANCO 21104 121,22 
DO BRASIL 

ontabilis - Gestão Pública 1 1 



ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Processo de Pagamento Orçamentário 

'rocesso Pagamento: 110 Fonte: 0100000- Recursos Ordinários 

FORNECEDOR 

MARÇO/202 

lome: STOCK CAR EQUIPADORP - EIRELI - EPP 

ndereço: AV SANTOS LOPES 

iairro: CENTRO 

-mali: 

DADOS BANCÁRIOS 
lanco: 

CNPJ/CPF: 0574283900011 

Compl: CASA 

Cidade: lrecê UF: BA 

Telefone: ( ) - RG: 

Agência: Operação: Conta: 

CLASSIFICAÇÃO 

Inidade Orçamentária: 0101 CÂMARA MUNICIPAL 

unção: 01 Legislativa 

ubFunção: 031 Ação Legislativa 

'rograma: 0001 FORTALECIMENTO DA AÇÃO LEGISLATIVA 

ção: 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

Jatureza Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

ubEIemento: 33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

onte: 0100000 Recursos Ordinários 

:entro Custo: 101 CÂMARA MUNIICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

.icitação: N°  IN-004/2021 - Dispensavel, Art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93 

EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

51 10/03/2021 12122 121,22 0.0 

HISTÓRICO DO EMPENHO 

ESTINA-SE A DESPESA COM A FRANQUIA DO VEÍCULO DA CÂMARA, VIRTUS PKY-3639 PARA SUBSTITUIÇÃO DA SINALEIRA TRASEIRA DO LADO ESQUEDO 
ISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESTE PODER LEGISLATIVO. 

HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

ESPESA COM A FRANQUIA DO VEÍCULO DA CÂMARA, VIRTUS PKY-3639. PARA SUBSTITUIÇÃO DA SINALEIRA TRASEIRA DO LADO ESQUEDO. VISANDO A 
1ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESTE PODER LEGISLATIVO 

.iquidaçêes(N°  - Data) Valor 

16/03/2021 121 

etençâo ' , .. Valor 

;ENTO E VINTE E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS Total Retido: 0,0 

Total Liquido: 121,2 

)ata: 16/03/2021 Autorização de Débito: 21104 Conta: 8137X - MOVIMENTO CMX) - BANCO DO BRASIL 

O processo foi pago conforme autorização 

À1VtISQLINH ROME 

PRESIDENTE 

LAURA DA SILVA SANTOS 

ia SECRETÁRIA / TESOUREIRA Mat.301 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 

MARÇOI2O2 

'ota de Liquidação: 1 Fonte: 0100000 - Recursos Ordinários 

FORNECEDOR 

lome: STOCK CAR EQUIPADORA - EIRELI - EPP CNPJ/CPF: 0574283900011 

ndereço: AV SANTOS LOPES Compl: CASA 

lairro: CENTRO Cidade: lrecê UF: BA 

-mau: Telefone: ( ) - RG: 

DADOS BANCÁRIOS 

la nco: 

CLASSIFICAÇÃO 

Inidade Orçamentária 

unção: 

ubFunção: 

'rograma: 

Jatureza Despesa: 

iubElemento: 

onte: 

:entro Custo:  

Agência: Operação: Conta: 

0101 CÂMARA MUNICIPAL 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

0001 FORTALECIMENTO DA AÇÃO LEGISLATIVA 

2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

0100000 Recursos Ordinários 

101 CÂMARA MUNIICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

51 10/03/2021 12122 121,22 0.0 

HISTÓRICO DO EMPENHO 

'ESTINA-SE A DESPESA COM A FRANQUIA DO VEICULO DA CÂMARA, VIRTUS PKY-3639, PARA SUBSTITUIÇÃO DA SINALEIRA TRASEIRA DO LADO ESQUEDO, 
ISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESTE PODER LEGISLATIVO 

HISTÓRICO DA LIQUIDAÇÃO 

ESPESA COM A FRANQUIA DO VEÍCULO DA CÂMARA. VIRTUS PKY-3639, PARA SUBSTITUIÇÃO DA SINALEIRA TRASEIRA DO LADO ESQUEDO, VISANDO A 
ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESTE PODER LEGISLATIVO 

Valor 
121 2 

Valor 

12 

)ocumento 

ata Fiscal 1  3708 / Série. U / UF: BA / Emissão. 15/03/2021 

SUBEVENTO ______ 

5-SERVIÇOS DIVERSOS - PJ 

.onta Débito 1 Conta Crédito 

3231060000- MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 21311010102- FORNECEDORES NÃO PARCELADOS APAGAR IFI 

ENTO E VINTE E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS 

lata: 16/03/2021 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO 

)eclaro que a despesa foi liquidada de acordo com os 
rtigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. 

-------------------------------------------------------- Total Retido: 01 01 

Total Liquido: 121,2 
-------------------------------------------------------- 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 
Lei 4.320/64. 

PLj  

EIO PEREIRA  

AGEN DE CON)LIDADE Mat.17 

Declaro que oe ff~~08 
forav recebidos ou prestadoe JA111 RO MEl 

at. 

TIAGOTSOUZA SANTOS 
CHEFE DA 0INISTRAÇ 

âT 0Z2021 
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ESTADO DABAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
PC FRANCOLINO JOSE DOS SANTOS, O - PC FRANCOLINO JOSE DOS SANTOS 
Xique-Xique - BA 
C.N.P.J.: 16.447.468/0001-69 

Nota de Empenhc 
MARÇO/202 

'Jota de Empenho 51 

FORNECEDOR 

Jome: STOCK CAR EQUIPADORA - EIRELI - EPP 

:NPJICPF: 05742839000119 

.ndereço: AV SANTOS LOPES, 281 

airro: CENTRO 

-maiI: 

'IS/PASEP: 

DADOS BANCÁRIOS 

tanco: 

Compi: CASA 

Cidade: Irecê UF: BA 

Telefone:  

RG: 

Agência: Operação: Conta: 

CLASSIFICAÇÃO 

Inidade Orçamentária: 0101 CÂMARA MUNICIPAL 

unção: 01 Legislativa 

;ubFunção: 031 Ação Legislativa 

'rograma: 0001 FORTALECIMENTO DA AÇÂO LEGISLATIVA 

%ção: 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

Jatureza Despesa: 33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

'ubElemento: 33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

onte: 0100000 Recursos Ordínários 

entro Custo: 101 CÂMARA MUNIICIPAL DE XIQUE-XIQUE 

icitação: N° IN-00412021 - Dispensavel, Art. 24, Inciso II, Lei 8.666193 N° Recibo: 

'rocesso: Prazo Liquidação: O 

CONTRATO/ANO SD/ANO TIPO - SALDO ANTERIOR 
---- 

VALOR EMPENHO 
-- 

SALDO DISPONÍVEL 

Ordinário 4132.041 121,221 4010,8 

HISTÓRICO 

ESTINA-SE A DESPESA COM A FRANQUIA DO VEÍCULO DA CÀMARA, VIRTUS PKY-3639, PARA SUBSTITUIÇÃO DA SINALEIRA TRASEIRA DO LADO ESQUEDO, 
ISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DESTE PODER LEGISLATIVO 

Item Especificação Unid 1 Qtde Unitário Total 

1 20396 - FRANQUIA DO VEíCULO VIRTUS PKY-3639 UNO 1,0000 121 2200 121,22C 

ENTO E VINTE E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS 121,2: 

Emitido em 10/03/202 

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

$IROMEI 

PRESIDEN t.2 

EVERALD 5 PLÍCIO PEREIRA  
GENTE DE CON BILIDADE Mat.17 
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1610312021 Banco do Brasil 

G3331610476592681 

Gwffio 
Emissão de comprovantes 16/0312021 10:51 :29 

16/03/2021 - BANCO DO BRASIL - 10:50:52 
117101171 SEGUNDA VIA 0001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: CAM MUN DE XIQUE XIQUE 
AGENCIA: 1171-1 CONTA: 8.137-X 

DATA DA TRANSFERENCIA 16/83/2021 
NR. DOCUMENTO 550.548.000.021.104 
VALOR TOTAL 121,22 

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: STOCK CAR EQUIPADORA EIRE 
AGENCIA: 0548-7 CONTA: 21.104-4 
NR. DOCUMENTO 551.171.088.008.137 

NR.AUTENTICACAO 2.2413.D16.621.51F0.FOE 

Trnsaçâo efetuada com sucesso por: JE704334 LAURA SILVA SANTOS. 

https://autoatendimento2.bb.com  .br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/--2FconsuItas--2F869-1.bb 1/1 



15/03/2021 Nota Fiscal Eletronica de Servico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECE N° da Nota. 3708 

1 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Data/Hora. 15/03/2021 14:44:44 3/2021 

Ass Digital 9087499391415/03/2021 

Nota Fiscal Eletrônica de Serviço 
Forma de Pagamento' A vista 

Municipio IRECE Codigo 2914604 UF BA Código 29 

PRESTADOR DO SERVIÇO 
Nome/Razão Social: STOCK CAR EQUIPADORA - EIRELI - EPP I.M. 000.002.258/001-73 

Endereço: SANTOS LOPES,281 - CEP. 44900-000 

Bairro: CENTRO Cidade: IRECÉ UF: BA 

Fone: (74)3641-3164 Email: scequipadora@hotmait.com ISENTO/IMUNE: NÃO 

CNPJ/CPF: 05742839000119 ISS: EXIGIVEL Aliq.:Variável I.EIRG: 059959607 PP 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE XIQUE XtQUE 

Endereço: PRAÇA FRANCOLINO JOSE DOS SANTOS CEP' 47400-000 

Bairro: SAO FRANCISCO DE ASSIS Cidade: XIQUE-XIQUE - COD.MUNIC.: 2933604 UF: BA 

Fone' O Email: tiagogustavoss@outlook.com  

CNPJ/CPF: 16.447.468/0001-69 l.E./RG: O Inscrição Municipal: O 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

1 Otde Detalhamento Valor Unitdrio(R$) Valor Total(R$) 

1,1111 SERVICO DE MAO DE (lttkA RS 12122 R$ 121.22 

REF FRANQUIA 00 VEICIJIO VIRTUS PLACA PKY-3639 

OBS: 
Local da Prestação do Serviço: IREC-BA Incidência do Imposto: IRECÊ-BA 

Retenções Federais R$ 
IRRF PIS COFINS CSLL INSS Outras Retenções 

11.110 0.00 0.00 (1.(11) 0,00 

Valores R$ 
Valor Serviços Deduções Desc.Incondic. Base Cálculo Aliquota ISS ISS Retido Desc.Condicional Valor Liquido 

121,22 11.51 11,00 121.22 /51 (1i)(, liii) i),tAi 121.22 

Item de serviço: 14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauraçáo,blindagem, manutenção e conservação de 
máquinas, veiculos, aparelhos,equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao lCMS). 

OUTRAS INFORMAÇOES 
Nota Fiscal emitida de acordo com o Decreto n 443/2010 

•". Valor aproximado dos tributos - Lei 12.741/12 Municipal: 6,06 , Estadual:0,00, Federal:0.00 

Documento Emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional 

Esta nota pode ter sua validade verificada no site:http://www.irece.ba.govbr  

https://www.fisco.net.br/notafiscal/NFA/Empresa/EmpresalmprimirNF.aspx?nomev0THXJm3hl8= 111 



I

: MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: STOCK CAR EQUIPADORA - EIRELI 
CN12J: 05.742.839/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfngov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:27:15 do dia 10/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2021. 
Código de controle da certidão: 0496.3F45.BDA6.2D54 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Q GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 16/02/202 1 15:44 

' SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20210674409 

RAZÃO SOCIAL 

STOCK CAR EQUEPADORA - EIRELI - EPP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

059.959.607 05.742.839/0001-19 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/02/2021, conforme Portaria o° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VtA INTERNET, NO ENDEREÇO http:IIwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CFF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de. 1 RciccrlidaoNcgaliva.rpt 
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MUNICIPIO DE IRECE 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 23/02/2021 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N° 00000502/2021 

Emissão: 23/02/2021 

Validade: 24105/2021 

STOCK CAR EQUIPADORA - EIRELI - EPP 

CGA: 000.002.258/001-73 
CNPJ: 05.742.839/0001-19 
CNAE: 
AVN SANTOS LOPES , 281 
COMÉRCIO 
CENTRO 

44.900-000 - IRECÉ , BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

Web: 

ifi H IIH I 1 1H fl 
100000502 000005k 306  

www. 

CGA: 000.002.258/001-73 



03/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

CAL A 
i M F ED,  E  -- 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 05.742.839/0001-19 

Razão Social: STOCK CAR EQUIPADORA EIRELI EPP 

Endereço: AV SANTOS LOPES 281 CASA / CENTRO / IRECE / BA / 44900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:23/02/2021 a 24/03/2021 

Certificação Número: 2021022301400840401523 

Informação obtida em 03/03/2021 08:43:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 111 



POE Jr): IÁII() 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIBITOS TRABALHISTAS 

Nome: STOCK CAR EQUIPADORA - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.742.839/0001-19 
Certidão n°: 32501221/2020 
Expedição: 10/12/2020, às 11:21:59 
Validade: 07/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que STOCK CAR EQUIPADORA - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.742.839/0001-19, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus .br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 


